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LEI COMPLEMENTAR N.º 3.078, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

Altera a Lei Complementar nº 2.340, de 12 de dezembro 

de 2012, para dispor sobre hipóteses de isenção da 

contribuição de melhoria, estabelecer os documentos 

necessários à instrução dos pedidos de isenção e remissão 

tributária, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º O art. 261 da Lei Complementar nº 2.340, de 12 de dezembro de 2012, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 261. Ficam isentos da incidência da contribuição de melhoria: 

I - imóveis de propriedade do Poder Público, exceto os prometidos à venda e os 
submetidos ao regime de enfiteuse o aforamento ou concessão de uso; 

II - imóveis de propriedade de Instituições de educação e de assistência social, 
devidamente reconhecidas, sem fins lucrativos, que comprovadamente prestem 
serviços de tal natureza; 

III - os contribuintes aposentados, pensionistas, idosos com idade igual ou superior 
a 65 (sessenta e cinco) anos, as pessoas com deficiência, bem como os portadores 
de doença grave, contagiosa ou incurável, devidamente comprovada por laudo de 
perícia médica oficial, ou, famílias em situação de vulnerabilidade social, que 
atendam aos seguintes requisitos: 

a) ser a única propriedade do contribuinte, atestada através de emissão de certidão 
imobiliária, e que seja destinada exclusivamente à sua residência; 

b) a área edificada não exceda a: 

1. 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados), se de alvenaria; 

2. 200,00m² (duzentos metros quadrados), se de madeira; 

3. 200,00m² (duzentos metros quadrados) quando for de construção mista (madeira 
e alvenaria), desde que a área de alvenaria não ultrapasse 150,00m² (cento e 
cinquenta metros quadrados). 
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c) renda familiar, compreendida esta como a soma da renda percebida pelo 
proprietário do imóvel e demais moradores, deve ser igual ou inferior a 03 (três) 
salários-mínimos, ressalvado que, no caso de famílias em situação de 
vulnerabilidade social, o limite deve ser igual ou inferior a 01 (um) salário-mínimo. 

§1º .................................................................................................. 
......................................................................................................... 

§2°. As isenções previstas neste artigo poderão ser requeridas a qualquer tempo, 
mediante solicitação dirigida ao Chefe do Poder Executivo, instruída com a 
comprovação da condição de beneficiário, acompanhada dos documentos abaixo 
indicados: 

I - Documentos obrigatórios para todos os requerentes: 

a) documento oficial de identificação do requerente e dos demais moradores do 
imóvel; 

b) comprovante de endereço atualizado; 

c) demonstrativo de renda mensal do requerente e dos demais moradores do 
imóvel; 

d) comprovação de propriedade ou domínio do imóvel; 

e) certidão emitida pelo Cartório de Registro Imobiliário, atestando que o imóvel é o 
único bem de propriedade do requerente; 

f) quando viúvo(a), cópia da certidão de óbito do cônjuge falecido. 

II - Documentos adicionais conforme a condição específica do requerente: 

a) para aposentados ou pensionistas: comprovante de aposentadoria ou pensão 
emitido pelo órgão competente; 

b) para portadores de deficiência: declaração ou atestado médico formal que 
comprove a deficiência física ou mental; 

c) para famílias em situação de vulnerabilidade social: parecer social elaborado por 
Assistente Social pertencente ao quadro de servidores do Município. 

§3°. A ausência de qualquer dos documentos exigidos poderá implicar no 
indeferimento do pedido de isenção. 
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Art. 2º Altera o art. 532 da Lei Complementar nº 2.340, de 12 de dezembro de 2012, 
que passa a vigorar acrescido dos §§ 1º, 2º e 3º, com a seguinte redação: 

“Art. 532. O Prefeito Municipal, por despacho fundamentado, poderá: 

I - .................................................................................................. 
......................................................................................................... 
II - .................................................................................................. 
......................................................................................................... 

§1º. A remissão prevista neste artigo poderá ser requerida a qualquer tempo, 
mediante solicitação dirigida ao Chefe do Poder Executivo, instruída com a 
comprovação da condição de beneficiário e com os seguintes documentos: 

I - Documentos comuns a todos os requerentes: 

a) documento de identificação do requerente e dos demais moradores do imóvel; 

b) comprovante de endereço atualizado; 

c) demonstrativo de renda mensal do requerente e dos moradores do imóvel; 

d) prova de propriedade ou domínio do imóvel; 

e) certidão do Cartório de Registro Imobiliário, comprovando que o imóvel é o único 
de propriedade do requerente; 

f) se viúvo(a), cópia da certidão de óbito do cônjuge falecido. 

II - Documentos específicos, conforme a hipótese: 

a) no caso de aposentado ou pensionista: comprovante da condição de aposentado 
ou pensionista; 

b) no caso de pessoa com deficiência: laudo ou atestado médico que ateste a 
deficiência física ou mental; 

c) Para famílias em situação de vulnerabilidade social: parecer social elaborado por 
Assistente Social pertencente ao quadro de servidores do Município. 

§2º. Decreto regulamentar poderá estabelecer procedimentos complementares e 
prazos específicos para a instrução e análise dos pedidos de isenção. 

§3º. A Administração Pública poderá, a qualquer tempo, realizar diligências ou 
solicitar documentos adicionais para a verificação da manutenção das condições 
que ensejaram a concessão da isenção. 
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS ONZE (11) DIAS 
DO MÊS DE NOVEMBRO (11) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). 

(Assinado digitalmente) 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
Prefeito Municipal 
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